
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OfÍcio n.' PMC/SEGOV/2 48 l2ll22.

Congoúas, 28 de novembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 090l2022lSecretaria, datado de 0411Q12022, encamiúamos a V.

Exa. a C.l. n" PMC/SEMOBL1AL1}9412122, por meio da qual a Secretaria Municipal de Obras

e Infraestrutura presta informações em atendimento ao Requerimento CMCi25 612022, de

autoria do nobre vereador Gerson Daniel de Deus.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente-

Simônia esus MagalhãesJ

Secretiiria Municipal de Govemo

câmara MunlciPal d€ Congonhas
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Roberto Francisco da Silva

SecretáÍio Municipal dê Obras e lntraestrutura

coruuucaçÃo TNTERNA

No. PMC/SEIiOBlt AUO94t2o22

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalháes

Date:2311112022

SEMOBI

SEGOV

Prezada Sênhorâ,

Em atenção ao Requerimento 2s6/2022, através do quar o vereedor Gerson Danier de
Deus solicita informaçôes acerca de obra realizada na Rua Delfina dos santos corrêa.
temos a informar:

í. Construção de muro gabiáo;

2. Está em fase conclusiva;

3. sim, Locadora Terramares Ltda, através do contrato ph}ro}gt2o12, côpia
anexa.

Atenciosamente,

Rosângela Apolinário Coste

DiretoÍa de Árç de Desenvolvimento Urbano

ôh^t-
Roberto Franàisco da Silva

Secretário Adjunto de Obras e lnfraegtrutura

S.crdarL Xúnlclpat d. Obrar. Pretertura de Ccnioahar uo
Rua PadÍe Hêoraq!ê Srlvino. la8 , Pra,ô . 36415-00-0 Cohgonh.3 o . Teleíone l3tl 3?31 4lló
s,ww coigollh...xc 6ov Ef, l3ll373l t3oolRôl,ars 1935/19t3/1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

MTNUTA Do coNTRATo DE pREsrAÇÃo on' srnvrços
N' PMC/ 03812022

N" PMC/4075/2022
N" PRC/067/2022

Termo de contrato para execução execução de drenagem, pavimentação e contenção no

municÍpio de CongonhaVMc. para reconstrução de locais atingidos pela chuu.a 2022,
inclusive fomecimento de material e mão-de-obra, que fazem entre si o MUNICIPIO DE

CONCONHAS, CNPJ no 16.752.44610001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto no 5.936 de 07 de

Í'evereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato, a Secretária de Obras e
lnfraestrutura. Simônia Maria de Jesus Magalhães, doravante denominada
CONTRATANTE, e a cnrpresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ n'
05.371 .92610001 -07. localizado na ROD. BR-040 - KM 608, SN, Ilairro Campo das

Florcs Andrcza. CIIP. i6.417-140, cidade Congonhas - MG, neste âto representada por
Maris Stela Seabra da Mata, ponadora da Carteira de ldentidade MG-t l'324'367, SSP-

MC e do CPF n' 060.132.1 l6-20, doravante denominada CONTRATADA. perante as

testemunhas abaixo assinadas, Íirmam o presente contrato, decorrente do processo no.

PRC1067 /2022, Dispensa n" PMC 038/2022, c^Íacterizada pela situação Emergencial
contbrme Decreto Municipal No 7.298. de 8 de janeiro de 2022, Processo Administrativo
n' PMCl40'7 512022, e que se regerá pela lei 8.666/93 e posÍeriores alterações, atendidas

as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA I. DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de Engenharia para

cxecução de drenagem, pâvimentação e contençào no município de Congonhas/MC,
para reconstrução de locais âtingidos pela chuva 2022, inclusive fomecimento de

material e mão-de-obra.

1.2. As especiticações básicas dos scrviços estão nos seguintes anexos, parte integrante
do processo no PRC/067 /2022:

ANEXO - A - PLANILHA ORÇAMENTARIA
ANEXO - B - PARECER TECN ICO N"OO I/2022
ANEXO _ C - RELATORIO FOTOGRÁFICO

CLÁSULA II - DO PREÇO

2.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 5.296.053,65 (cinco milhões duzentos e

noventa e seis rnil cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos)

CLAUSI.'LA III - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO »OS SERVIÇOS

3.1. A dala limite para execução dos serviços será no dia 06 (seis) dejulho de 2022, tempo
este correspondente ao fim do estado de emergência, conÍbrme Decreto NE n' l7' de I I
de janeiro de20?2. ffi
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"Érd.w PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROL-ETAS

CLÁUSI'LA IV- MEDIÇÃO E PAGAMENTO

4.1 . As metJições deverão corresponder a períodos mensais' podendo excepcionalmente'

coo"spond.r'aperíodoinferior.noscasostletórminocloserviço'otlaperíodossuperiores
até o cumprimento do Ílm dos traballros.

4.2.oboletimdememóriademediçãoconstandoosserviçosefetivamenteexecutados
deveni ser elaborado juntamente ielos engenheiros responsáveis pela fiscalização

(CONTRATANTE) e pila execução (CONTRATADA) do serviço;

4.3. O Boletim de Mediçã,: será efetuado pelo setor de Fiscalização e Mediçào de^Obras

da CONTRATANTE somente após a apreientação dos seguintes documentos conferidos

.1r.in"aot por engenheiro r.rponsável dos serviços (CONTRATADA)' engenheiro

fiscal do serviço IiONTRATANTE)' técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE)' e

Diretor de Desenvolvimento Urbano:

4.3.l Bolelim de menrória de cálculo dos serviços executados no pcríodo

(CONTRA'I'ADA);

4.3.2. Cópia de relatórios dos serviços realizados (CONTRATADA);

4.3.3. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período

(CONTRAIADA);

4.3.4. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada do serviço'

4.4. A emissão da nota Íiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo setor de

Fiscalização e Medição de Obras (CONTRATAN'IE) . 
após entrega de todos os

documenios descritos no item 4.3 para elaboração do Boletim de Medigão:

4.4.1 . No caso de falta contratuBl. será a CONTRATADA imediatamente

notificada pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras' â fim de que

apresente §ertidão regularizada ou defesa administrativa' no prazo de

dez diasl

4.4.2. A comunicaçào seguirá modelo padrão de notificação' prevendo

cientiÍicaçilo à coniratada=de que poderá incorrer nas sanções de multa'

cancelamento da ordem de serviço futura e rescisão contmlual' bem como

retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuizos

causados à Administração:

4.4.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada, será

analisada pelo seior de FiscalizÀção e Medigão de Obras e pelo órgão

gestor, que decidiú a resPeito;

4'4.4.Havendocontrovérsiajuridica.apósdefesaeapreciaçãopeloórgào
técnico, poderá o órgão gesrcr solicitar parecer técnico-j urídico antes dc

decidir a ocorrência.

MARIS STELA :ÉFJJ::::
SEABBA OA IJATA'g,ME3É;ü

cont. 03E/2o22 
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4.5. 0 pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até l5 (quinze) dias

após emiião da nota fiscal ou Í'atura respectiva, resqyld.:{"a a;rutorização de Íàturamento

plro ,"ro,. a" Fiscalização e Medição 6e Obras do c9NTI1ATANTE, rnediante depósito

em banco e conta indicados pela ad.iudicatória'

CLÁUSULA V - FISCALIZAçÃO

5.1 . O CION'I RA'IANT E, por meio da Secretaria de Obras e lnfraestrutura !y-".1t-t1 I
GESTORA DO CONTRAiO através da Seeretária de Obras e lnfraestrutura SIMONIA

MARIA DE JESUS MAGALHÃES. Fiscal FREDERICO OSANAN REIS SOb MAtTiCUIA

ni 4981t através da Diretoria de Desenvolvimento Urbano efetuará a fiscalização dos

serviços a qualquer instante, solicitando ao CONTRATADO, sempre que. julgar

"onràniant., 

'info*ações 
do seu andâmento, devendo esta prestar os esclarecimentos

á....i"a"t, I comunicu, ao CONTRATANTE quaisquer- fatos ou anormalidades que

po*'.nir.â pot.um pre.iudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços'

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão frscalizador o direito de

u"iifi"ur. exijir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

5.3. As solicitações, reclamações, exigências' observações e ocorrências relacionadas

.oÀ u 
"*".ução 

dos serviçoi serão Ãgistradas pelo órgão fiscalizador' no livro de

ocorrências.

5.4. A ação ou omissão' totat ou parcial, do órgão .fiscalizador 
não eximiú o

CoNTRATADodatotâlrêsponsabilidadedeexecutaroobjetodopresentecontrato'com
toda cautela e boa técnica.

5.5.ACoNTRATADAemmomentoalgumdeveráatendsraordensverbaisetambéma
execução de serviços que não se.iam autoiizados pela tiscalização sob pena de aplicações

contratuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA VT - PRAZO

6.1 . A dala limite para execução dos serviços será no dia 06 (seis) de julho de 2022' o

prazo do contrato será o mesmo dç execução'

ó.2. Considerando que, o contrato é por escopo' tendo como finalidade atingir â

conclusâo do objeto a ser contratâdo, e pór se tratar de um,contrato emergenciâl' o mesm-o

rrõo poderá scr prorrogsrl.' conl'ontte artigo 24' inciso lV' da Lei de Licitação' 8-666193 '

MARIS STÉLA
SEABRA DA

06013211620
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PREFEITURA MLJNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAUSULA VII - OBRIGÀÇÔES DÂ CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN'I'E

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultanles da execução do contrato;

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no

itenr anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento:

7.4. A CONTRATADA dcverá dar inicio à execugão dos sewiços após a assinatura do

contrato e entregá-los concluídos no prazo estabelecido na mesmal

.5. A CONTRATADA nào poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em paíe, sem

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE;

7.6. A CONTRATADA obriga-se a realizat os serviços objeto deste contrato, observando-se as

normas técnicas pertinentes e os termos do edital. do termo de referência, da Instrução Normativa

n" 09/2001 do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais e demais documentos integrantes

deste processo licitatório;

7.7. A CONTRATADA ot,riga-se a ntanler, duranre roda a execução do contrato, ern

compalibilidade com as obrigagÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

7.8. A CONTRATADA obriga-se a fomecer amostra do material que será utilizado em

cada Íàse do serviço para teste. conforme prescriçties das normas técnicas da AtsN'f -

Associação Elrasileira de Normas Técnicas.

7.9. A CONI'RATADA obriga-se a substituir o marerial rejeimdo pelo teste previsto no

item anterior e a emprcgar somente o material aceito no teste.

7.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir todâs as normas pertinentes à segurança e Medicina

do Trabalho e às normas ambientâis.

7.tl. onRtGAÇÕES ESPECiF|CAS REFERENTE A POLÍTICA
ANTICORRUPÇÃO.

7.ll.l. A CON'IRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRÂTO e na
legislaçâo aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na
política de combate a comrpção, cspecialmenre a Lei 12.846120:I3, de Io de agosro lni,,,,

Cont.038/2022
060ri.r r6?0 
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PREFEITURA MTINTCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

de 2013, bem como as norÍnas e exigências constantes das políticas internas da

CONTRATANTE,

7.11.2. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu.
prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar
presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá
ofertar, prometer. pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em

dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou
privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus

negócios.

7.1 I .3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber,

transferir, manter, usar ou esconder recursos que decoram de qualquer alividade
ilicita, bern como nào irá contratar como empregado ou de alguma forma manter

relacionamento profissional com pessoas fisicas ou jurídicas envolvidas em

atividades criminosas, em especiâl p€ssoas investigadas pelos delitos previstos nas

leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tnifico de drogas e terrorismo.

7 .11 .4. A, CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à
CONTRA'IANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis

anticorrupção e ainda de participação em práticas de subomo ou comrpção' assim

como o descumprimento de qualquer declaração apresentada no processo licitatório
originário do contrato.

d ire ito.
M^srs sÍEr^ =Y:í.-;:l=:§E^BÂ^ D^M r x'ÉEiiEr-i
06013êr 1620 êi*I?'--

7.1L5. A CONTRATADA declara e Sarante que: (i) os atuais representontes de sua

empresa não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura;

e que (ii) informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de

seus representantes como servidores públicos municipais sob qualquer forma de

investidura.

7. I I .5.1 . A CONTRATADA, nos termos do descrito no item (ii) poderá a

seu exclusivo critério rescindir o CONTRATO com o Município, não

sendo aplicáveis quaisquer multas ou penalidades às panes.

7.I 1.6. O não cumprimento pela CONTRA1'ADA das leis anticomrpção e/ou no

disposto no Anexo B será considerado uma infração Srave ao CONTRATO e

conlerirá à CONTRATANTE o direito de, agindo de boa fe, declarar a suspensão

imediata do CONTRATO e. garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa,

sua rescisão sem quaisquer ônus ou penalidade à CONTRATANTE' sendo a
t'ON-l'RATADA responsável por eventuâis perdas e danos.

'1 .l1.7 . A CONTRA'I'ADA se obriga a cumprir e fazer respeitar as regras de conduta

da CONTRATANTE para execuçáo do Í'uturo contrâto, em especial nas questões

relacionadas ao sigilo das informacôes relativas ao presente cc)NTRATO e tratar

como matéria sigilósa todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta

ou indiretamenté, tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar

cm beneficio próprio ou divulgar, de lorma a não permitir ou deixar que qualquer

pessoa deles ie utilize, sob pena de rescisão do presente CONTRATO' de pleno

Cont.038/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cLÁusuLA vIIt - DAS oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE - o contratante se

obriga a:

8.1. O Município deverá efetuar o pagamenlo dos valorcs corespondentes à medição, nos prazos

e na forma previstos no presenle contratoi

8.2. O Município realizará Ficha de Registro, Bolelins de Medigão, Termos de Recebimento

provisóri<l e definitivo. conforme lnstrução Normativa n" 09/2003 do Tribunal de Conlas de

Minas Gerais:

E.3. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

8.4. Através do setor de lriscalização e Medição de Obras a CONTRATADA receberá

uma normativa de procedimentos e data de entrega da documentação para o

processamenlo do Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviçtls

executados.

8.5. A contrâtante se obriga como garantia mínima o pagamento de 200 (duzentas) horas

mensais de equipamento;

CLÁUSULA Ix - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa decorrente da contratação corrtrá à conta da seguinte Dotaçào

Orçamentária:

Órgáo: 12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Unidade: 04 - Cestão de Obras Públicas
Atividade: I .006 - Construção de Muros de Conte nção
4.4.90.51 - Obras e Instahções

CLÁUSULA X. DAS SI\NÇOES

10. I . Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos
87. da Lei de Licitação 8.666/93.

10.2. O CONTRATADO, que não cumprir com o prazo estipulado para execução dos serviços.

sofrerá as seguintes sançÕes, como:

10.2.1 . O atraso injustificado na execuçâo do conrato, conforme prazo de 48h sujeitarí
o contÍatado à mulm moratória de l07o (dez por cento) sobre o valor lotal do conlrato a

ser descontado cla rnediçío;

Por cento) sobre o valor do contrato para o não10.2.2. O percentual de 0,5% (meio
atendimento as NORMAS/PROC EI)IMENTOS PARA EFETIVACÀO DE

!4Ep!CÔE§, cláusula xll deste contrato;

10.?.1. Em caso de inexecução pârcial identiílcadâ a panir de 48h da data previstâ Para
início da atividade. Íica a oontratada sujeita à multa de 30oó (t nta Por ccnto) sobre o

I*(!úM^:;:*<il

6

valor do contrato;
saRts srÉL E.Éãs--.'* oLAUO|O ANTONTO DE
saeae oe ãiH:-lEH- SOUZÂ 31.75@86t5
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

10.2.4. Na hipólese da contÍatada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-
á às seguintes sançÕes, na forma do art.87 da Lei 8.666139:

a - Advertência;

b - Multa compensatória de 30% (rinta por cento) sobre o valor do
contrato, podendo a Administração, em fàce da menor gravidade do fato
e mediante motivação da autoridade superior comp€tente, reduzir para
l50á o percentual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temponíria de participação em licitagão e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

10.2.5. As sanções descritas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

CLÁUSULA xt - DA RESCISÃo

ll.l. Constituenr motivo para rcscisão do presente ContÍato as hipóteses previstas no
artigo 7E da Lei 8.66ó193, no que couber. observâdas as disposições do artigo 79 da
mesma Lei, ou ainda, nos casos a seguir:

I L L L Pelo Município, em decisão fundamentada.

I I .l .2. Quando o prestador de serviço não cumprir as obrigações constantes deste

Contrâto.

I L 1.3. Sc o prestador de sewiço nâo retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarentâ e oito) horas e a unidâde requisitante não aceitar suâ j ustificativa.

I 1.1.4. O prestador de serviço der causa a rescisão administrativa do Contrato.

I I .l .5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato.

I I .l .7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.

11.2. Pela empresa - quando. mediante solicitação por escrito, comprovar eslar
impossibilitada de cumprir às exigêrrcias preestabelecidas no presente Contrato, com â

arrrcççdC[çia dc ]o (trilrta, dias. Iàçultaúo ao NlulllclPlu à apllcaçao Oas penalldâdcs
previstas neste edital.

11.3. A comunicação do cancelamento do Contrato, nos casos pÍ€vistos no item anterior
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao Contrato ffi:^,f#'.

".Hi'3I',H'^ffi;*:. 3á',?3âX"Hl?.* =1FF.F*ã"= 
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I 1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas ejustificadas.



CLÁU§ULA xII - DAS NonMAs PARA MEDIÇÃO - Conforme prevê cláusula

contratual as medições deverão seguir as seguinles normas:

l2.l . Concluídos os serviços. a contratada juntamente com o engenheiro Íiscal do serviço

(Contralante) terá até 0i dias úteis para fechamento/corferência e assinaturas da

ào"u*"ntuçáo de medição lContrataàa, Fiscalização (Contratante) e Diretor de

Desenvolvimento Urbanol

12.2. Após estc proce<limento' a nredição será entregue pelo fiscal do serviço' à Conrissãtl

permanente de ir4edição que terá o prazo <le 02 dias úteis para análise e verificação da

medição e assim entã; repassá'la ao setor de Fiscalização e Medição de Obrasl

12.3. O setor de Fiscalização e Medição de Obras terá o prazo de 05 dias úteis para

processar o BM _ boletim de medição. i comunicar a contratada a efetivação da medição

e o valo, correto para emissão da nota fiscal através e-mail ou por oficio;

12.4. A nota fiscal eletrônica deverá ser encaminhada via e-mail conforme indicação da

CONTRA'IAN'IE.

I2.5. A COM1SSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÕES E SERVIÇOS DE

ENGENHARTA, OBRAS E VERIFICAÇÔES DE ESPECTFICAÇÕES tení.até 03 dias

úteis para assinarem o BM - boletim de medição OFICIAL e encaminhá-lo aos

departamenlos pertinentes ao processo de pagamento.

CLÁUSULA XIII - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

l].l.opresentecontratoficavinculadoaoProcesson",PRCl06Tl2022'Processo
Administiativo n qMC/107512O22 e ao Termo de Referência. que passam a fazer paíe

integÍante deste contrato. independentemente de transcrição'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA XIV- DA GESTÃO

14.1. A secretaria de obras e Infraeslrutura. que será a gestora do contrato através da

Secretária de Obras e lníraestrutura. Simônia Maria de Jesus Magalhães'

CLÁUSULA XV - FISCAL DO CONTRÁTO

l5.l . Frederico Osanan Reis - Engenheiro Civil. matrícula 498 | I '

CLÁUSULA XVI - DISPOSIÇÔES GERAIS

16.1. Aplica-se à presente dispensa por emergência e ao conlrato dela decorrente âs

regras das seguintes Leis e Decreto:

Cttrrt. 038r2O??

SEAABA OA

0601 3211620

!tiF.E-=::l: cLAUDlo ANTONIO DE lãti!=i-*',''-.
ffi_ éõuá,ár+zsogeors Fi=***" 8



PREFEITURA MLIN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA XVII - DO FORO

17. I . Fica eleito o foro da comarca de congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidir

pendências.julidicas provenientes deste contrato.

E por estarem as partes justas e contratâdas, assinam o presente conÍato

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor; forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas'

Congonhas, 04 de Abril de 2022'

srMoNlA MARIA â''!il3ÍÍ',;l-il8i'
DE JESUS JtsusM^G^rHÀ.s

MAGALHAE5 ?;fi;i:;j#,"
Sirnônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária de Obras e Infraestrutura

I\IARIS SÍELA
SÊAARA DA MAT

06013211620

.I'ESTEMUNHAS:

Maris Stela Seabra da Mata
Locadora'[erramares Ltda

)tl

9

Cont.038/2022

l6'1.|.Lei8.666/lgg3,regularnentaoart.sT.irrcisoXXl.daConstituicâoFederal'
inrtitri no.*u. ,uru liríãõ"* . tonttuto, du Ad-initttotão Públitu " dá o'ttu'
orovidências.

ló.1.2. L.ei 12.84612018 e suas alterações (Lei anticomrpção), disoõe sobre a

resoonsabilizacão adminisrativa e ciYil de p,,essoa§ iurídicas pela p4tiqa de atos contra a

ããfrlitracão púúca. nacional ou estranqei,u. e dá outtut Ployidências'

f 6.1.3. Decreto 7.98312013, estabelece regras e critérios para elaboracão do orçamento

de ret'erêrrcia de obras e servicos cle enqenharia. contratados e executados com recursos

dos orcamentos da União. e dá outras providências'


